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PREFEITURA MUNICIPAL. DE RIO NOVO DO SUL

SECRETARIA IUUNICIPAI- DE SAÚDE
Estado do Espírito Santo

1O TERMO ADITIVO AO CONTR, . i-C DE PROGRAMA NO O8O/2024

PROCESSO N O 2O24.Si}HüI

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE RIO NOVO DO
§UL/ES POR INTERMEDIO DO FUNDCI
MUi.IICIPAL DE SAÚDE E O CONSÓRCIO

'rÚ.;í.1:Ü Ü.Â REGIÃCI EXPANDIDA SUL,
PÉ:í;A,i}EIiTÃÜ,,6.S§ÜCIADA DOS SERVIçOS
rii l-.'.tilliij D,â. viiiÂhlDo A IMPLANTAçÃCI
Ü§ i.:i.TliÜ F.OLO LITORAL SUL E O
!:i:--;.r,i,lli-,;'ik:Ett'1"ü DE 'AçOES E

i.iu.*,'.,,;:.i§ *irü ü;il-iI,! A(J §ISTEMA ÚNlCCI
DL: L.-.:i.iúf Üü I:$TÂDO DO ESPíRITO SANTO
Í:ir: .': ""',:

o MUNICÍPIO DE RIO hüOVC D{i S--l iüS, pessoa;iir"ídica de direito púbtir:o,
inscrito no Cl{PJiMF sob no 2V.165.711rcAA1-J2, caín Prefeitura sediada na Ftua

Capitão Bley, no 08, Bairro: Cer,ii), tj:i ciCaije Cs Ri,: [',Joucr do Sul/ES, CEF:
29290-000, por intcrmécjio do ,;L,'J;., l,;LJii+itlP.'.L ü= SAÚDE, inscrito no
CNPJ sob o n"'14.C04.319i0üü'i."--, :.-,',] iucc ri-r itu: Jceqliim Alves, no 01,
Bairro: Centro, Rio l.iovo Co Si:,1- -, i-1-1.:r :9293-üüü, ,-crâi;snte cienominado
apenas C$1{TRATANTH, ii;-"ii;1. -:,i..r- -. iicst;.: :.rif . icspuctivarnente, pelo
Serthor Prefeíto §i'. Jc._,-.,,. ..;- ;i,';!;;.i C::;,;!i*'i, brasileiro, casado,
Operadcr de Máquinas, portai:r, r'-- r-..-.liii ci--;ü.,;iiiJ..:<jc n'1596486-ES e
inscrito n<l CPF sob o no 033.65i1.,i2ii-l); r'uu,:;Júniê i:,JÕÍjiiciliaciO no município
de Rio l{ovo clo Sul/ES, e pela ljc,.:,,*í.J;ri;;r'iuiJjci:rj .;;.:jeiúoe Sr:."Viviani Silva
Hemerly, brasileira, casadê, /\.;si:;i,,:-.1:!.q,;:cl, fioriàc!?:'íi.da cédula de identidade
no 20082ô3 - COREN-ES, inscrircl.rio elijt=$cb c.no iC4.922.21i7-92, residente na
cidade de Rio Novo do SuliE$rlq{$e,,{_LttrÇ,,.p f,Ql{SóRCtO PúBLICO BA
EXPANDIDA SUL - CIM ÉXfri:il?,.]-,1.§UL,çBl.stliuiclp so-b a fornra de
associação pública, pessoa jurídic-a.$;,_c!,iti,.," púLIico," ccm sede adrninistrativa,
à Rua Costa Pereira,323, Cerrti;q,.§ecttjetelÉS, CEP 29.23b-000, inscrito no
CNPJ no 03.657.78410001-'13, doiavcrrte dencmiriado simplesmente
CONSÓRCIO, neste ato repreaei"rtado por seu Presiderrte, Sr. FABRíCIO

Fundo Municipul de $aúd,. cje i?ic Ncvo clo $ui/ES
*"'íi:Jl[fl]:uj*,1;:,?ílir;J jlf ,j-,t»',?.i;;5:?.,.!.E!íj;i?""'

ie!.: (:a) 319ú-0;30 / it30ü 150 1717 :
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PREFEITURA I.'1UIJÍCIPAL DE RIO NOVO DO SUL

SEcRETARTA MUNrcrpAL oe snúoe

,-,r,l.tr lfb r r\ 4.# ai, ..

PETRI, brasileiro, casado, portador de"CPF no 080i1a4.241-s1; resolvem
celebrar o presente Contrato de P,rograma, com dispensa de licitação embasada
na Lei Federal 14.13312021, e no Art. 32 do Decreb Federal 6.OL7\2OO7, à Lel
Federal no 11 .10712005, ao Decfeto Federal no 6.O27t2007, portaria SíN no
27412016 ao Contrato de Consórcio Público e Estatuto do CIM EXPANDIDA SUL
e pelas demais legislações pertinentes, mediante cláusulas e condiçôes
seguintes: * Íq ,
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Este Contrato de Programa tem por objeto estabelecer as condições e
obrigações pelas partes signatárias, por meio da gestão associada de serviços
público, visando o custeío do MICRO PoLo LlroRAL SUL para prestação dos
serviços de saúde de forma especializadas ambulatórias no âmbito da
autorregulação formativas Territoriais deverão compreender a atividades
médicas assistenciais desenvolvidas por meio de tele medicina, consultas
compartilhadas atendimentos presenciais, atividade de ensino e emissão de
opinião formativa, assim entendida êomo a avaliação e a orientação técnica
especializada sobre condutas ciínicãs â serem âdotadas pelos profissionais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUPRESSÃo DE VALoRES

2.1 - Altera a Cláusula Sexta do Contrato Originário, suprimir o valor de Rg
36.735,30 (Trinta e seis mil, setecentos e trinta e cinco reais e trinta centavos),
passando a contratação de R$73.420,60 (Setenta e três mil, quatrocentos e
setenta reais e sessenta centavos) para o valor global de R$36.73S,30 (Trinta
e seis mil, setecentos e trinta e cinco reais e trinta centavos), conforme PIano de
Trabalho.

2.2 'O Valor que será suprimido do Presente Termo Aditivo e de R$36.235,30
(Trinta e seis mil, setecentos e trinta e cinco reais e trinta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

3.1 - As despesas oriundas do presente Termo Aditivo de Locação advirão das
dotações:
1204.1030200032.081.33903§00000.162100009999 - MANUTENÇÃO DO
CONSÓRCIO DE SAÚDE . OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA
JURIDICA . TRANSFERÊNCAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTÁDUAL - DESPESA OOOOO6T

Fundo Municipal de Saúde ds Rio Novo do sul/ES
Rua Joaquim Alves, n,o 01 - Centro - Rio Novo do Sul/ES - CEp: 29.290-000

www.rionovodosul.es.gov.br I sms.rnsul@rionovodosul.es.gov.br
Tel.: (28) 3199-0s30 I 0800 ts\ 1717
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PREFEITUP.A I.4UN]CIPAL DE RiO hIOVO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Estaclo do Espírito Santo

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO

4.í - Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO DE PROGRAMA,

independentemente da transcrição.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente, depois de lido e

achado conforme, para que produza seus efeitos legais.

Rio Novo do Sul/ES, 20 de dezembro de 2024.

Jocenei Marconcini Castelari
Prefeito Municipal

Rio Novo do Sul/ES
CONTRATANTE

Viviani Silva.Hemerly
Secretária Municipal de Saúde

Rio Novo do Sul/ES
CONTRATANTE
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Fabrício
Presidente do CIM

Petri
Expandida Sul

TESTEMUNHAS:

1 - Nome: RaquelTogneri Carvalho

2 - Nome: Juarez da Silva dos Santos

Fundo Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul/ES
Rua Joaquim Alves, n.o 01 - Centro - Rio Novo do Sul/ES - CEP: 29.290-000

www,rionovodosul.es.gov.br I sms.rnsul@rionovodosul.es.gov.br
Tel.: (28) 3199-0530 I 0800 150 1717



Documento original assinado eletlon!cgrrreulc, conÍorrne MP 2200-212001, art. 10, § 2o, por:

JOCENEI MARCONCIN! CASTELARI
PREFEITO MUNICIPAL
SETGP. GP - PMRNS

assinado orn 2011212024 1 1:34:34 -03:00

RAQUEL TOGNERI CARVALHO
CIDADÃO

assinado em 2011212024 10:15:03 -03:00

FABRíGIO PETRI
CIDADÃO

assinado em 2611212024 I 5:43:42 -03:00

V!V!AN! SILVA HEMERLY
SECRETÁRIO MUNICIPAL

SETGAB - SEMSA- PMRNS
assinado em 2Ol 1212024 1 0:20:28 -03:00

JUAREZ DA SILVA DOS SANTOS
CIDADÃO

assinado €m 2311212024 13:30:39 -03:00
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